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ANALISE CRITICA CTP

Previamente, as consideracoes do objecto do parecer. importa enunciar quais as
rnotivacOes para que se procedesse a uma nova. e mais detalhada, alteracão do
Côdigo dos Contratos PQblicos (CCP). que levasse a consequentes a[teracöes, de
carácter cirUrgico. no Codigo de Processo nos Tribunals Administrativos e Fiscais
(CPTA) e no Decreto-Lel n.° zoo/zooS. de 9 de Outubro, que consistem:

• Simplificacão dos procedimentos adminJstrativos de contratação pCibllca;
• Foco nos contratos que tenharn por objecto a execucão de projectos co

financiados por fundos europeus, corn especial destaque sobre os contratos
celebrados noutras areas de especiaL prioridade politica, corno são exemplo:

a, Areas da habitaçao pübUca ou de custos controlados:
b. Contratos de intervencão ern irnOveis cuja titularidade e gestão que
tenha sido transferida para os rnunicipios no ãmbito do processo de
descentralização de competéncias:
c. Contratos de aquisicão de bens e serviços no ãmbito das
tecnoogias de informação e conhecimento;

• d, Contratos celebracJos no ãmbito do Sistema de Gestão Integrada
de Fogos Rurais (SGIFR);
e. Contratos que tenham por objecto a aquisicão de bens agro
alimentares;

• lntervencão no ãrnbito do Prograrna de Estabilização Económica e
Social, no sentido de adoptar procedimentos mais celeres e
simpUficados:

• PapeL significativo na aceleracão da transicão para urna economia circular e
na promocão de objectivos sociais, tais como a sustentabilidade, a
prornocão da contratação de proximidade, a inclusão social e a inovacão,
alArn da estrita relação quaLidade-preco:

• CataLisaçao por parte dos municipios na implementação da econornia
circular, no desenvolvirnento da econornia local e na facilitaçao do acesso
das micro, pequenas e rnedias empresas ao mercado:

• Na relevãncia cia matOria cle prevencão e cornbate a corrupcão.

Não obstante a análise e cornentários das alteraçoes corn mais peso e relevãncia2,
destacarn-se as medidas que se pretendem ver implementadas, no CCP:
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1. Opcão de inctuir ou náo urn projecto de execucão no caderno de
encargos, sendo possiveL a adopcao, se a entidade adjudicante
pretender, de urn I.ançarnento de concursos de concepcäo
construção, corn a hipOtese de prever a elaboraçao do projecto de
execuçäo corno urn aspecto da execucào do contrato a ceLebrar;
quanto aos concursos tirnitados por prévia qualificacão para a
reaLizaçào de empreitadas de obras pLibticas, existirá a possibiLidade
de o caderno de encargos nào integrar urn projecto de execução, que
apenas tern de ser notificado aos candidatos seteccionados para
apresentacão de propostas ate ao envio do convite para
apresentacáo das rnesrnas;
2. Ultrapassar a decisão de excLusão de propostas corn preço superior
ao preço base, de forma excepcionaL corn a adjudicaçao de urna
proposta de vaLor acirna do preço base, para que se evite concursos
inconctusivos e procedirnentos paraLisados, estes que originarn
aurnento da despesa pUbLica;

3. Nos casos de incurnprimento do co-contratante, permitir ao
cessionário realizar trabaLhos cornpernentares ordenados peto dono
da obra, para que o näo haja paratisacão de trabathos necessários;
Näo se ira abordar atteraçaes de mera concordância Logica.

4. Ern reLaçao aos contratos que se enquadrern no ãrnbito da
execuçäo de projectos cofinanciados por fundos europeus e da
prornoçäo de habitacão pUblica ou de custos controLados, a não
obrigatoriedade de a fundarnentaçao da decisão de contratar se
basear nurna anatise custo/beneficio, se estivermos perante
contratos de vaLor superior a 5 rniLhoes de euros ou, no caso de
parceria para a inovação, a 2,5 rniLhoes de euros.

Apesar destes temas mais centrais, curnpre-nos referir e ernitir a seguinte opinião

quanto a redaccão da proposta de tel aqui em causa:

A. Medidas especiais ern atgurnas rnatArias

a. Procedirnentos prA-contratuais retativos a execucão de projectos
cofinanciados por fundos europeus;
b. Procedirnentos prA-contratuais ern rnatéria de habitacào e
descentraLização;
c, Procedirnentos pré-contratuais ern rnatéria de tecnotogias de
informaçao e conhecirnento;
d. Procedirnentos pró-contratuais reLativos a execuçäo do Prograrna
de Estabiuzação EconOmica e SociaL
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e. Procedimentos pré-contratuais no arnbito do SGIFR;
f. Procedimentos pre-contratuais relativos a bens agro-aLimentares.

o tegislador criou normas especificas para o procedimento a. que consistem:

i) Podern iniciar consuflas prévias. corn convite a.peb menos, 5 entidades, quando
o vaLor for inferior aos Limiares comunitàrios, nomeadarnente:

V ii. 5350000€. contratos de concessão de serviços pUblicos e
de obras pLibucas:

V .2. contratos pâbLicos:
5350000€, contratos de empreitada de obras pUbLicas:
139000€, contratos pLibLicOs de fornecimento de bens.
prestação de servicos e de concursos de concepcão.
adjudicados peLo Estado:

214,000€. Os mesmos contratos do ponto .3..
-

. adjudicados por outras entidades adjudicantes;
• • 750000€. contratos publicos reLativos a servicos sociais

e outros serviços especificos enumerados no anexo IX ao
presente COdigo;

V .3. contratos pUblicos ceLebrados pel.as entidades que operarn
nos sectores da água, da energia, dos transportes e dos
serviços postais:

5,350,000€, contratos de empreitada de obras pLiblicas;
428,000€, contratos pUblicos de fornecimento de bens,
prestacão de serviços e de concursos de concepção;

1000000€. contratos pUblicos reLativos a servicos soclais e
outros serviços especificos enurnerados no anexo IX ao
presente COdigo.

ii) Iniciar ajustes directos simplificados quando a vaLor contratual for inferior ou igua
a 15,000€;

Hi) Reducao dos prazos de apresentacao de propostas e candidaturas ern
concursos pUbLicos e concursos l.irnitados por prOvia quaLificaçao (i e 10 dias,
respectivarnente);

iv) No caso das consuttas prévias (i), não se apLicar os lirnites de contratação da
mesma entidade adjudicante previstos no artigo 113°, n°s 2 a 6 do CCP;
v) Obrigatoriedade de trarnitaçäo eLectrónica.
o funcionarnento do procedirnento pre-contratuaL para este tipo de contratos ira
reproduzir-se, iguaLmente, para os contratos nas matérias de: habitação e
descentralizacão: tecnoLogias de informaçào e conhecirnento; execuçäo do
Programa de Estabitlzacáo Econômica e Socia’. No entanto, este modeb so vigorarà
ate 31 de Dezembro de 2022,
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Por sua vez, quanto aos procedimentos prA-contratuais no ãmbito do SGIFR. será

possivel o recurso a ajustes directos ou consuLtas prévias se estiverem em causa

contratos para Locacão ou a aquisicão de bens, a aquisicão de serviços ou a

reaLizacão de empreitadas necessàrias para a gestão dos combustiveis, quando o

va’or do contrato for inferior aos seguintes limiares:

i. contratos pUbLicos:
5350000€, contratos de empreitada de obras pUbLicas:
139,000€, contratos pUbticos de fornecimento de bens, prestação de
serviços e de concursos de concepcäo, adjudicados peLo Estado:
214,000€, Os mesmos contratos do ponto .3., adjudicados por outras
entidades adjudicantes;
H. contratos pUbLicos ceebrados pelas entidades que operam nps
sectores da água, da energia, dos transportes e dos serviços postais:
5,350,000€, contratos de empreitada de obras piibLicas:

428000€, contratos pàbticos do fornecimento de bens, prestaçâo do
serviços e de concursos de concepcão.

Tal como indicado nos casos de consuttas prévias, tam bern, neste ámbito, poderá

não se apticar Os Limites de contratacão da mesma entidade adjudicante previstos

no artigo 113°, n°s 2 a 6 do CCP. Impondo-se, iguamente, a obrigatoriedade do

tramitação eLectronica.

Por Ultimo, quanto aos procedimentos pré-contratuais rebtivos a bens agro
aLimentares, serà 0 ajuste directo simpLificado 0 procedimento do exceténcia,

quando 0 contrato for de vaLor igual ou inferior a 10000€, desde quo rel.ativos aos

seguintes bens: de producâo em modo bioLogico; por detentores do Estatuto de

Agricuttor FamiLiar: a por detentores do Estatuto do Jovem Empresàrio RuraL

No àmbito destas medidas, destacam-se já algumas das motivacoes

primeiramente descritas, tais como: a simptificacao dos procedimentos, a

vabrização das entidades adjudicatarias poLo que tern para oferecer,

independenternente do nümero de vezes que 0 fazem, o fornento da prãtica de

utilizacão das tecnologias para tramitaçães mais céleres e menos burocráticas, e,

näo menos importante, 0 foco nos recursos naturais e bioLOgicos, promovendo a
sustentabiLidade referida,
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B. Atteracão ao Código dos Contratos PUblicos

Foram atterados 70 artigos no âmbito desta proposta de ei, faremos apenas
referenda, neste parecer, àquees que tern matérias mais Ligadas corn a actividade
desenvoLvida peta CTP, em especifico, as do regime gerat. ou aquetas que se
considerar de especiaL reLevo pelo tema que tratam.

Artigo 13.° - Restricão do ámbito cia contratacáo nos sectores da água. da energia,
dos transportes e dos servicos postais.

ALém de se ter clarificado qual o volume de negócios a ser tido em conta, houve
lugar a uma abertura da possibitidade de apticacáo de novas medidas, através da
expressão “medida alternativa adequada”, dando como exempl.o o já existente
mAtodo dos custos suportados pela pessoa colectiva. Actualizando o artigo em
conformidade corn essa alteracao.

Permite as entidades demonstrar o preenchimento dos requisitos necessãrios de
vàrias formas.

Artigo 24.° - Escolha do ajuste directo para a formacào de quaisquer contratos

o artigo foi reformulado no sentido de não ser tao extenso. de uma Leitura mais fáciL
corn cada nürnero subdivido em alineas, ou seja, requisitos agrupados por situacöes
possiveis de ceLebrar ajuste directo.
Deixou de estar prevista a possibiLidade de ajuste directo para anteriores dialogos
concorrenciais.

No entanto, passarà a ser possiveL adoptar o ajuste directo quando o procedimento
anterior fica deserto (falta de apresentacão de candidaturas ou propostas ou a
exdusão de todas as propostas apresentadas), por dizer respeito a algum dos Lotes
quejã se teria desdobrado de aLgum anterior concurso.

o Legislador densifica os contratos em que o objecto é a criacão ou aquisicão de
uma obra de arte ou de urn espectàcuLo artisfico, devendo incLuir-se todo urn leque
de serviços e bens que implicam a criacào de uma obra.

A adopcao do ajuste directo está mais restrita e meLhor definida, pelo facto de na
anterior de redaccào, serem previstas demasiadas situaçöes confusas e
interligadas.

(
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Artigo 34.0
- AnUncio de pre-inforrnacâo

Nos casos de necessidade de anQncio de pre-inforrnaçäo, prevé uma novidade
quanto a exigéncia do envio do rnesmo para o Servico das PubLicaçoes da União
Europeia ser previarnente a pubUcacão no perfil do adquirente e, ainda, indicar quaL

a data de envio do segundo anjincio.

Artigo 35.0
- Aniincio periôdico indicativo

Acontece o anteriormente descrito no artigo 340 para 0 caso deste anUncio, ou seja,

mesmo racjocjnjo na novidade,

Artigo 36.° - Decisáo de contratar e decisão de autorizacão da despesa

0 legisLador estiputa que a avaLiacão de custo/beneficio não deve ter lugar nos
seguintes casos:

• Execução de projectos co-financiados por fundos europeus;

• A prornoção da habitaçao pUblica ou de custos controbdos;
• A conservacâo, manutençäo e reabilitaçao de irnóveis, infra-estruturas e

equiparnentos;
• Cu a aquisicão de bens ou serviços essenciais de uso corrente.

Sabemos que os contratos corn os objectos acirna descritos tern urn procedirnento

especifico nurn periodo especifico no tempo por se verificar uma necessidade de
desenvolvirnento destas areas, conforrne indicado nas rnotivaçöes eLencadas.

Artigo 42.° - Caderno de encargos

Verifica-se urn atargarnento dos aspectos da execução do contrato que podern ser

tidos em conta, ternas que rnerecern urn destaque nos tempos actuais e nos quais
as entidades adjudicantes tern urn papet prernente na sua promoçâo, entre etes,
vabrizacão da economia Local e regional, sustentabiUdade ambiental ou

actividades cuLturais e a dinamizacão de patrirnonio cultural, Este atargarnento é
totalmente cornpreensivel e, na verdade, tardio,

PrevO-se, de forrna expressa - o que não acontecia antes -, a possibilidade de,
relativarnente aos aspectos da execucâo do contrato quando esteja em causa
fornecimento de bens ou serviços, fixar quantidades minimas.
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Artigo 54°-A - Contratos reservados

Alargamento dos casos, deixando de ser apenas para Os casos de integração socia’
e profissional de pessoas corn deficlencia ou desfavorecidas, mas tambem casos
de apoio as micro, pequenas ou medias empresas (são estas que partem
normalmente em desvantagem corn as grandes empresas, deixando, na reaUclade,
o principio da concorréncia desnivetado) e as entidades que tenham sede no
territário da entidade interrnunicipaL ainda que seja reativarnente aos contratos de
Locacão ou aquisicão de bens moveis ou servicos de uso corrente.

Este aLargarnento mostra a necessidade que a economia portuguesa padece de
reforco de alguns tipos de entidades que não conseguem concorrer da mesma
forma no mercado dos contratos püblicos. Ademais, começa a ser rnais evidente
que a econornia LocaL soWciona e colmata necessidades das entidades
adjudicantes.

Nestes casos. o anQncio deve fazer referenda a prerrogativa de urn contrato
reservado, estando assirn garantido o cumprimento do prindipio da transparencia,
impossibilitando outras entidades de vir reivindicar a sua participacão ou, ate
mesmo, a sua contratuaLizaçao,

Artigo 57.° - Documentos da proposta

Das atteracoes reatizadas. apenas iremos mencionar a novidade introduzida que e
a possibiLidade de suprir uma formalidade (aposicao de assinatura eectrónica
quahficada). atravAs de prazo de 48h. Entende-se que o Legislador aqui defende o
lema “não ser mais papista que o papa”. quando se pode estar perante a perda de
uma boa proposta. No entanto, devemos ter em conta que as entidades
concorrentes tern de ter mecanismos internos que garantam o cumprimento de
todos os requisitos exigidos, formais ou materiais. Estará a ser compreensivo ou
demasiado permissivo?

Artigo 70.° - Analise das propostas

Uma vez mais, o Legisador, corn a criação de urn novo námero, prevé a optimizacão
de propostas/candidaturas que não cumpram requisitos formais, mas garantam a
substãncia do contrato que se pretende vir a cetebrar. Assirn, se o procedimento
ficar deserto porque se apresentam precos contratuais superiores ao preco-base,
poderã adjudicar-se uma proposta dessas, por razoes de interesse pibUco. No
entanto, ha condiçoes para se usar desta prerrogativa, norneadarnente: previsão no
prograrna do procedimento; preco respeite intervabs especificos: e, a decisao de
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autorizacão de despesa habilite essa adjudicação. Pode entender-se que estes

QLtimos requisitos são o contrapeso na baLanca da permissividade do Legislador.

Artigo 75.0
- Factores e subfactores

Alargamento dos factores a avaliar de acordo corn temáticas urgentes e

necessárias que precisam de destaque no memento da ceLebracão de contratos.

novamente, destacando-se a sustentabilidade ambiente, a economia circuLar, a

inovacão e a cultura.

Artigo 8i.° - Docurnentos de habilitação

Duas novas rnedidas que reforcam o combate a corrupcão e a trarnitacão

eLectrónica, coocando de parte, cada vez mais, o recurso a documentacão fisica.

Medidas que vão ao encontro dos ternas rnais prementes da actuaLidade.

Artigo 85.° - Notificacao da apresentacão dos docurnentos de habilitacao

Uma rnedida que permite urna maior cornpreensão da entidade adjudicante em

reLacão as forrnalidades exigidas, novarnente.

Artigo 86.° - Não apresentacão dos documentos de habiLitação

De iguaL forma. quanto a este tema quando o legislador aceita a globaLizacão do
mercado, corn documentação noutras linguas, desde que o Prograrna do
Procedirnento permita.

Artigo 88.° - Função da caucão

o Legislador aumenta o tecto do valor dos contratos onde não seja exigiveL a
prestacão de caucão, o que nos deixa urn pouco intrigados. QuaL das rnotivaçöes

eLencadas sustenta esta aLteraçao? 0 mercado està mais rico” e Os vaLores que se
praticam deixarn de reflectir uma necessidade de proteccão, através da caucão?

Ou, em alternativa, estarà ern causa a actuaLizaçao dos limiares comunitários? Esta

atteracão, embora cirürgica, deixa algurna incerteza,

Artigo 113.° - Escoiha das entidades convidadas

Neste momento, o legisLador quer abrir umajanela de oportunidade para o convite

de certas entidades que, ate agora, dificilmente eram convidadas, estamos a referir

nos as micro, pequenas e rnèdias empresas ocais ou, ainda que não seja desta
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dimensào, mas que faca parte do território da entidade adjudicante, Cumprir.
através de mais urn rnecanisrno, a prossecucão de urna econornia rnais locaL,

Contudo, poderernos coLocar aqui em causa o principio da concorréncia? Isto é, no
mornento do convite, se ficar excLuida urna empresa de major dirnensao, ainda que
ocaL, não estarnos a ser concorrentes, certo?

Embora se compreenda a intencáo do Legislador, Se, em diferentes mecanisrnos, se
prever rnais excepcaes para este tipo de entidades, está a haver rnais afastarnento
de outras iguaLmente competentes.

Ha, ainda, neste mornento a preocupacão de não convidar entidades que possarn
atentar a transparencia, prevenindo assim a existéncia de casos de corrupcão.

Artigo 129.° - Prazo e precos

No ajuste directo simplificado, pretende o legislador que se possa celebrar urn
contrato corn duracão ate 3 anos, em vez de urn ano como ainda estã previsto,
Tendo ern conta a configuracão deste procedirnento, parece-nos o aumento de
duraçao do contrato demasiado Longo. Neste tipo de contratos, a ceLeridade do
procedirnento acornpanha a necessidade de urn serviço que náo apresente urna
grande cornplexidade, logo que não se prevé Longo no tempo. No entanto, entende
se que se pretenda minimizar recursos. ou rneLhor dito, rentabiLizà-los, da entidade
adjudicante quando consegue ceLebrar contratos no ãmbito deste procedirnento
corn urna rnaior duração.

Artigo 290°-A - Gestor do contrato

Das aLteraçaes do presente artigo, destacarnos os dois novos ntirneros, em
particular, a possibiLidade de contratualizar a gestâo do contrato corn urn terceiro,
Podernos pensar que o LegisLador quer optirnizar os recursos da entidade
adjudicante para as funcães que jã the estâo adstritas, náo havendo urna
sobrecarga de funcoes e responsabilidades, corn o uso desta possibiLidade. No
entanto, permite-se que um eLemento externo esteja a ser responsàveL por urn
contrato corn urna natureza diferente, o que nos leva a crer em possIveis Lapsos por
faLta de experiéncia. Quererao as entidades adjudicantes esta possibiLidade?

Charnada de atencão para a nurneracão dos artigos 132° e 276°.
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C. Aditamerito ao COdigo dos Contratos PübLicos

Nada ha a apontar ao aditamento do piano de pagamentos. masjà nao acontece da

mesma forma em relação ao aditamento do artigo 283°-B.

Questiona-se o porque de se ter reintroduzido urn artigo anteriormente revogado.

Terá o legislador feito urn erro aquando a revogacäo, querendo agora coirnatar

erros ocorridos na vigéncia da mesrna?

D. ALteração dos Anexos I, II, Xe XIII do COdigo dos Contratos Püblicos

AlteracOes em conformidade com as alteracoes introduzidas nos artigos.

E. Aiteração do Codigo de Processo nos Tribunais Adrninistrativos e Fiscais

Alteracaes iogicas e coerentes corn tudo o resto.

F. ALteração ao Decreto-Lei n.° 200/2008, do 9 do Outubro

o mesrno caso dos pontos D. e E..

S. Disposicöes finais e transitOrias

Coerentes e LOgicas.

Assim, oem conciusao, cumpre-nos referir quo as aLteracoes quo se pretendem ver

implementadas são apenas incLusao de medidas quo coLoquem em destaque ou,

mehor dito. deem primazia a temas mais do que actuais e que devem ser

naturaimente considerados na area da contratação pQbLica. 0 quo significa que as

motivacoes e objectivos principais elencados iniciaimente foram através de

aLgumas medidas inseridos no CCP.

A proposta não padece de nenhuma ilegaLidade, nem de nenhuma ofensa aos bons

costumes e principios de direito.

Lisboa, 29.09,20
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